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O Centro de Estudos da PGE-PI, dentre suas atribuições legais, tem como missão editar e publicar 

“boletins de informação doutrinária, legislativa e jurisprudencial” (art. 22, III, da Lei Complementar 

nº 56/2005 c/c art. 52, III, da Resolução CSPGE nº 001, de 31/10/2014 - Regimento Interno). Para 

tanto, torna público o presente informativo, publicação mensal, contendo atualizações legislativas 

federais e estaduais, jurisprudência selecionada extraída dos sítios eletrônicos dos respectivos 

Tribunais, além de ementário de pareceres, súmulas, minutas-padrão, vitórias judiciais da PGE-PI e 

artigos. Ressalte-se que o informativo não constitui repositório oficial de jurisprudência e, em 

relação aos pareceres, não produz efeito vinculante. 

 
 

1. ATUALIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

 

1.1. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS, MEDIDAS 

PROVISÓRIAS E DECRETOS FEDERAIS 

 

DECRETO Nº 12.425, DE 3.04.2025 - Dispõe sobre a 

antecipação do abono anual devido aos segurados e 

aos dependentes da Previdência Social no ano de 2025. 

(Publicação DOU 04.04.2025) 

 

DECRETO Nº 12.428, DE 3.04.2025 - Regulamenta o 

art. 35, § 2º, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

e o art. 3º da Lei nº 15.077, de 27 de dezembro de 

2024, para dispor sobre o compartilhamento de dados 

pelos órgãos públicos federais e pelas prestadoras de 

serviços públicos. (Publicação DOU 04.04.2025) 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.295, DE 14.04.2025 - 

Dispõe sobre transferência e cessão de ativos dos 

Estados à União, o Fundo de Equalização Federativa e o 

Fundo Garantidor Federativo, e aplicação dos recursos 

decorrentes da adesão dos Estados ao Programa de 

Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados - Propag, 

instituído pela Lei Complementar nº 212, de 13 de 

janeiro de 2025. (Publicação DOU 15.04.2025) 

 

LEI Nº 15.123, DE 24.04.2025 - Altera o art. 147-B do 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), para estabelecer causa de aumento de 

pena no crime de violência psicológica contra a mulher 

quando praticado com o uso de inteligência artificial ou 

de qualquer outro recurso tecnológico que altere 

imagem ou som da vítima. (Publicação DOU 25.04.2025)  

 

LEI Nº 15.130, DE 29.04.2025 - Altera a Lei nº 7.827, 

de 27 de setembro de 1989 (Lei dos Fundos 

Constitucionais), que "regulamenta o art. 159, inciso I, 

alínea c, da Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), o 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste 

(FNE) e o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-Oeste (FCO), e dá outras providências". 

(Publicação DOU 30.04.2025) 

 

1.2. EMENDAS CONSTITUCIONAIS, LEIS E DECRETOS 

ESTADUAIS 

 

LEI Nº 8.640, DE 01.04.2025 - Dispõe sobre a revisão 

da circunscrição territorial do município de Betânia do 

Piauí. (Publicação DOE nº 66, 08.04.2025) 

 

LEI Nº 8.636, DE 28.03.2025 - Altera a Lei nº 6.376, de 

05 de julho de 2013, para alterar o nome empresarial e 

ampliar o objeto social da Companhia de Terminais, 

Portos e Hidrovias do Piauí – Porto Piauí, adequar seus 

objetivos e sua vinculação à Investe Piauí. (Publicação 

DOE nº 67, 09.04.2025) 

 

LEI Nº 8.645, DE 10.04.2025 - Denomina o Mercado 

dos Empreendedores do Sul e institui homenagem ao 

Senhor Severo Maria Eulálio Filho. (Publicação DOE nº 

70, 14.04.2025) 

 

LEI Nº 8.649, DE 14.04.2025 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Associação Filantrópica Eluzai. (Publicação 

DOE nº 72, 16.04.2025)  

 

LEI Nº 8.642, DE 03.04.2025 - Altera o Plano de 

Cargos e Salários dos Servidores do Tribunal de Contas 

do estado do Piauí (Lei nº 5.673, de 1º de agosto de 

2007). (Publicação DOE nº 72, 16.04.2025)  
 
LEI Nº 8.643, DE 09.04.2025 - Altera a Lei nº 8.103, de 

17 de julho de 2023 (FESIM), e a Lei nº 5.425, de 20 de 

dezembro de 2004 (FERMOJUPI), compartilhando 

gestão administrativa, financeira, contábil, orçamentária 

e patrimonial do Fundo Estadual de Segurança 

Institucional e de Magistrados entre Presidência e 

Corregedoria do Tribunal de Justiça do estado do Piauí. 

(Publicação DOE nº 72, 16.04.2025)  
 
LEI Nº 8641, DE 03.04.2025 - Altera os anexos da Lei 

nº 6.237, de 05 de julho de 2012, modificando a 

remuneração dos cargos efetivos, cargos em comissão 

e funções de confiança do quadro de servidores do 

Ministério Público do estado do Piauí. (Publicação DOE 

nº 72, 16.04.2025) 

 

LEI Nº 8.648, DE 14.04.2025 - Reconhece de Utilidade 

Pública a Associação dos Empreendedores, Empresas e 

Startups de Invenção Inovação Tecnológica - AESITEC. 

https://www.in.gov.br/leiturajornal?data=04-04-2025&secao=do1
https://www.in.gov.br/leiturajornal?data=04-04-2025&secao=do1
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/core/jornalList.action
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/core/jornalList.action
https://www.in.gov.br/leiturajornal?data=30-04-2025&secao=do1#daypicker
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/07b94a21-b815-4364-9331-6766fa266cd2/DOEPI_66_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/bb140e2b-f427-40e9-83aa-89fbea4e0525/DOEPI_67_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/49d3a476-a931-4fb2-be09-89b44a1bd229/DOEPI_70_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/49d3a476-a931-4fb2-be09-89b44a1bd229/DOEPI_70_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
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(Publicação DOE nº 72, 16.04.2025) 

 

LEI Nº 8.651, DE 16.04.2025 - Dispõe sobre o limite de 

deságio nas cessões a terceiros de créditos em 

precatórios de natureza alimentar devidos pelo estado 

do Piauí. (Publicação DOE nº 72, 16.04.2025) 

 

LEI Nº 8.654, DE 16.04.2025 - Altera a Lei 

Complementar nº 59, de 30 de novembro de 2005, que 

institui a organização da Defensoria Pública do estado 

do Piauí, disciplina a carreira de Defensor Público, 

estabelece o regime jurídico de seus membros. 

(Publicação DOE nº 72, 16.04.2025)  
 
LEI Nº 8.652, DE 16.04.2025 - Reajusta os valores dos 

subsídios dos servidores, ativos e inativos, do Poder 

Judiciário do estado do Piauí, das gratificações pelo 

exercício de cargos em comissão, funções de confiança 

e da vantagem pecuniária individual (VPI). (Publicação 

DOE nº 72, 16.04.2025) 

 

LEI Nº 8653, DE 16.04.2025 - Altera a Lei nº 6.838, de 

13 de junho de 2016, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores da 

Defensoria Pública do estado do Piauí e dispõe sobre a 

revisão anual da remuneração do Ouvidor Geral e dos 

cargos em comissão e funções de confiança dos 

servidores públicos da Defensoria Pública do estado do 

Piauí, com fundamento no art. 37, X, da Constituição 

Federal. (Publicação DOE nº 72, 16.04.2025) 

 

LEI Nº 8.646, DE 11.04.2025 - Altera o anexo único da 

Lei nº 6.101, de 18 de agosto de 2011, que autoriza o 

Poder Executivo a conceder subvenções sociais a 

entidades ou instituições públicas, sem finalidade 

lucrativa e que mantenham, em funcionamento regular, 

escolas alternativas ao sistema de ensino. (Publicação 

DOE nº 72, 16.04.2025) 

 

LEI Nº 8.637, DE 28.03.2025 - Altera a Lei nº 7.117, de 

16 de maio de 2018, que dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores efetivos 

do Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de 

Cultura do Estado do Piauí - SECULT. (Publicação DOE 

nº 72, 16.04.2025) 

 

LEI Nº 8.614, DE 24.02.2025 - Dispõe sobre o 

reconhecimento de Utilidade Pública do Instituto Social 

de Mulheres e Jovens do Parque Rodoviário. 

(Publicação DOE nº 72, 16.04.2025) 

 

LEI Nº 8.647, DE 11.04.2025 - Reconhece de utilidade 

pública a Associação de Quadrilhas Juninas de Floriano 

- ASQUAJUF. (Publicação DOE nº 77, 24.04.2025) 

 

LEI Nº 8650, DE 16.04.2025 - Autoriza a correção de 

provas dissertativas e possibilita prosseguimento nas 

demais etapas do concurso público regido pelo Edital 

nº 001/2021, que visa o provimento no cargo de Oficial 

PM, no Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM), 

no posto inicial de 2º Tenente QOPM, após cumprido o 

período legal e regulamentar de Aspirante-a-Oficial PM, 

dos candidatos que tenham atingido a pontuação 

mínima exigida na prova escrita dissertativa fixada no 

quadro 2 do subitem 10.2 do Edital nº 001/2021, 

mesmo que não se encontrem posicionados dentro dos 

limites fixados no Quadro 3 e alínea "c" do subitem 10.7 

do Edital nº 001/2021. (Publicação DOE nº 77, 

24.04.2025)  
 
LEI Nº 8.658, DE 23.04.2025 - Inclui no Calendário 

Oficial de Eventos do estado do Piauí o Dia Estadual 

dos Profetas da Chuva. (Publicação DOE nº 79, 

28.04.2025) 

 

LEI Nº 8.659, DE 23.04.2025 - Reconhece de Utilidade 

Pública o Instituto Acolher H. Dobal. (Publicação DOE nº 

79, 28.04.2025)  
 
LEI Nº 8.662, DE 24.04.2025 - Reconhece de Utilidade 

Pública a entidade Sescoop/PI – Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Cooperativismo no estado do Piauí. 

(Publicação DOE nº 79, 28.04.2025) 

 

LEI Nº 8.655, DE 22.04.2025 - Reconhece de utilidade 

pública a Federação Piauiense de Voleibol -FPV. 

(Publicação DOE nº 79, 28.04.2025) 

 

LEI Nº 8.660, DE 24.04.2025 Dispõe sobre o 

reconhecimento de utilidade pública da Associação 

Filantrópica Monte Moriá. (Publicação DOE nº 81, 

30.04.2025) 

 

LEI Nº 8.657, DE 23.04.2025 -Institui e integra ao 

Calendário Oficial de Eventos do estado do Piauí o Dia 

Estadual da Luta Anticapacitista. (Publicação DOE nº 81, 

30.04.2025) 

 

LEI Nº 8.663, DE 28.04.2025 - Declara o Festejo de 

Nossa Senhora da Guia, na cidade de Floriano, como 

Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do estado do 

Piauí. (Publicação DOE nº 81, 30.04.2025) 

 

LEI Nº 8.656, DE 23.04.2025 - Reconhece de utilidade 

pública estadual a Rádio Comunitária Alternativa, do 

município de Parnaíba - PI. (Publicação DOE nº 81, 

30.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.695, DE 31.03.2025 - Cessa a 

convocação do ST PM NVRR JOSIAS TEODORO DE 

SOUSA, ao serviço ativo da Polícia Militar do Piauí, de 

acordo com o disposto no art. 95, da Lei nº 3.808/1981, 

alterado pela Lei nº 7.427, de 28 de dezembro de 2020. 

(Publicação DOE nº 62, 02.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.694, DE 31.03.2025 - Convoca o 

Capitão BM RR Paulo HENRIQUE Moura, policial 

https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/578629bc-5559-4db4-8f72-79c597200ab1/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/578629bc-5559-4db4-8f72-79c597200ab1/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/578629bc-5559-4db4-8f72-79c597200ab1/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/6348a606-a2ab-4161-b1b5-c41e3f5cf714/DOEPI_77_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/6348a606-a2ab-4161-b1b5-c41e3f5cf714/DOEPI_77_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/ac417cb0-9f16-4b74-962f-cf16b5bd029e/DOEPI_79_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/ac417cb0-9f16-4b74-962f-cf16b5bd029e/DOEPI_79_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/ac417cb0-9f16-4b74-962f-cf16b5bd029e/DOEPI_79_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/ac417cb0-9f16-4b74-962f-cf16b5bd029e/DOEPI_79_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/ac417cb0-9f16-4b74-962f-cf16b5bd029e/DOEPI_79_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/f3ac0fce-ed21-4108-bf09-62946b583775/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/f3ac0fce-ed21-4108-bf09-62946b583775/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/f3ac0fce-ed21-4108-bf09-62946b583775/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/f3ac0fce-ed21-4108-bf09-62946b583775/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/46475b02-2aba-4d4b-bccc-b8149c679932/DOEPI_62_2025.pdf
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bombeiro militar da reserva remunerada ao serviço 

ativo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Piauí. (Publicação DOE nº 62, 02.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.693, DE 31.03.2025 - Convoca o 2º 

SGT BM RR Manoel MISSIAS Rodrigues, policial 

bombeiro militar da reserva remunerada ao serviço 

ativo do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 

Piauí. (Publicação DOE nº 62, 02.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.696, DE 31.03.2025 - Cessa a 

convocação do ST BM NVRR JOSÉ ANTÔNIO DE PÁDUA 

COSTA ao serviço ativo do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado do Piauí. (Publicação DOE nº 62, 02.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.698, DE 02.04.2025 - Designa o atual 

Diretor-Presidente da Empresa de Gestão de Recursos 

do Estado do Piauí S/A – EMGERPI, como 

liquidante/interventor da Companhia de 

Desenvolvimento Industrial do Piauí – CODIPI, da 

Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Piauí 

– CIDAPI e da Rede Integrada de Hotéis e Pousadas do 

Piauí S.A. – RIMO. (Publicação DOE nº 62, 02.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.697, DE 02.04.2025 - Institui a 

obrigatoriedade do uso de câmeras corporais em ações 

de Segurança Pública no âmbito do Estado do Piauí. 

(Publicação DOE nº 63, 03.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.702, DE 03.04.2025 - Dispõe sobre os 

procedimentos de controle e transparência na aplicação 

e prestação de contas das emendas parlamentares 

federais recebidas por Instituições de Ensino do Estado 

do Piauí e suas respectivas fundações de apoio. 

(Publicação DOE nº 63, 03.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.699, DE 02.04.2025 - Declara situação 

de emergência provocada pelo desastre natural 

classificado como "Seca", nos municípios que especifica. 

(Publicação DOE nº 63, 03.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.716, DE 08.04.2025 - Nomeia os 

membros do Comitê Técnico de Segurança e 

Governança de Dados – CTSGD. (Publicação DOE nº 66, 

08.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.715, DE 08.04.2025 - Institui o Plano 

Estadual de Proteção e Defesa Civil - PEPDEC. 

(Publicação DOE nº 66, 08.04.2025) 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 946 DE 08.04.2025 - 

Aprova a indicação da Sra. THAÍS DE ARAGÃO OLIVEIRA 

ARARIPE PALMEIRA DIAS para o cargo de 

Diretora-Geral da Agência de Regulação dos Serviços 

Públicos Delegados do estado do Piauí - AGRESPI. 

(Publicação DOE nº 67, 09.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.709, DE 04.04.2025 - Acrescenta 

Centros Estaduais de Tempo Integral ao Anexo Único 

do Decreto n° 15.354, de 23 de setembro de 2013, e dá 

outras providências. (Publicação DOE nº 70, 14.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.728, DE 14.04.2025 - Altera a ementa 

do Decreto nº 21.979, de 13 de abril de 2023, para 

incluir a Lei Federal nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 

entre as normas por ele regulamentadas. (Publicação 

DOE nº 70, 14.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.671, DE 24.03.2025 - Convoca a 6ª 

Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa. 

(Publicação no DOE nº 71, 15.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.701, DE 03.04.2025 - Convoca a V 

Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial. 

(Publicação DOE nº 71, 15.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.714, DE 07.04.2025 - Regulamenta a 

Lei Nº 7.516, de 22 de junho de 2021, que dispõe sobre 

a criação do Complexo Regulador Estadual - CRESUS. 

(Publicação DOE nº 71, 15.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.708, DE 04.04.2025 - Altera o Anexo I 

do Decreto nº 22.119, de 31 de maio de 2023, que 

nomeia os membros do Conselho Administração e do 

Conselho Fiscal do Regime Próprio de Previdência 

Social do Estado do Piauí – RPPS/PI. (Publicação DOE nº 

71, 15.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.719, DE 09.04.2025 - Declara de 

utilidade pública, para fins de desapropriação, área de 

terra especial situada na cidade de Inhuma-PI, 

necessária à implantação de Estação Elevatória Esgoto. 

(Publicação DOE nº 72, 16.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.733, DE 21.04.2025 - Declara luto 

oficial no Estado do Piauí pelo falecimento de Jorge 

Mario Bergoglio, Sua Santidade o Papa Francisco. 

(Publicação DOE nº 74,21.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.732, DE 16.04.2025 - Cessa, a pedido, 

a convocação do 3º SGT PM NVRR ERINALDO DA 

COSTA ARAÚJO, ao serviço ativo da Polícia Militar do 

Piauí. (Publicação DOE nº 75, 22.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.735, DE 22.04.2025 - Dispõe sobre a 

dispensa de licença ambiental de pequenos sistemas de 

abastecimento de água por meio de dessalinizadores 

de pequeno porte, no âmbito do Programa Água Doce 

(PAD) instituído pelo Ministério da Integração e do 

Desenvolvimento Regional. (Publicação DOE nº 77, 

24.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.737, DE 22.04.2025 - Convoca o 

Subtenente QPBM RR Francisco das Chagas BRITO 

Rodrigues, policial bombeiro militar da reserva 

remunerada ao serviço ativo do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado do Piauí. (Publicação DOE nº 78, 

25.04.2025) 

https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/46475b02-2aba-4d4b-bccc-b8149c679932/DOEPI_62_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/46475b02-2aba-4d4b-bccc-b8149c679932/DOEPI_62_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/46475b02-2aba-4d4b-bccc-b8149c679932/DOEPI_62_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/46475b02-2aba-4d4b-bccc-b8149c679932/DOEPI_62_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/dd1141ef-c77f-4f99-a3bd-211a876552f4/DOEPI_63_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/dd1141ef-c77f-4f99-a3bd-211a876552f4/DOEPI_63_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/dd1141ef-c77f-4f99-a3bd-211a876552f4/DOEPI_63_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/07b94a21-b815-4364-9331-6766fa266cd2/DOEPI_66_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/07b94a21-b815-4364-9331-6766fa266cd2/DOEPI_66_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/07b94a21-b815-4364-9331-6766fa266cd2/DOEPI_66_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/bb140e2b-f427-40e9-83aa-89fbea4e0525/DOEPI_67_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2ffc7ced-9b55-4f9e-9449-5aac34e20b3f/DOEPI_70_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2ffc7ced-9b55-4f9e-9449-5aac34e20b3f/DOEPI_70_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2ffc7ced-9b55-4f9e-9449-5aac34e20b3f/DOEPI_70_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/19e4262d-2b8b-43f4-b9ff-3273df16ab9c/DOEPI_71_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/19e4262d-2b8b-43f4-b9ff-3273df16ab9c/DOEPI_71_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/19e4262d-2b8b-43f4-b9ff-3273df16ab9c/DOEPI_71_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/19e4262d-2b8b-43f4-b9ff-3273df16ab9c/DOEPI_71_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/19e4262d-2b8b-43f4-b9ff-3273df16ab9c/DOEPI_71_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/578629bc-5559-4db4-8f72-79c597200ab1/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/6fa05636-625e-4af6-9e05-84143bc1201a/DOEPI_74_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/8a09714b-00f7-4ed4-a461-fff38ec93688/DOEPI_75_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/6348a606-a2ab-4161-b1b5-c41e3f5cf714/DOEPI_77_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/6348a606-a2ab-4161-b1b5-c41e3f5cf714/DOEPI_77_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/064317c0-2874-4819-a73e-96dc0cb7660a/DOEPI_78_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/064317c0-2874-4819-a73e-96dc0cb7660a/DOEPI_78_2025.pdf
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DECRETO Nº 23.740, DE 23.04.2025 - Convoca os 

policiais militares ATEVALDO MATEUS SOUSA LIRA – 3º 

SGT PM RR e FRANCISCO DAS CHAGAS ALMEIDA DOS 

SANTOS – 3º SGT PM RR, integrantes da Divisão e 

Núcleo de Voluntários da Reserva Remunerada e do 

Serviço Auxiliar Voluntário, ao serviço ativo da Polícia 

Militar do Piauí, para atuarem junto à Procuradoria 

Geral de Justiça do Estado do Piauí. (Publicação DOE nº 

78, 25.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.738, DE 23.04.2025 - Cessa a 

convocação do 3º SGT PM NVRR ANTÔNIO DIAS DE 

SOUSA FILHO, ao serviço ativo da Polícia Militar do 

Piauí. (Publicação DOE nº 78, 25.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.741, DE 24.04.2025 -Altera o Decreto 

n° 21.866, de 06 de março de 2023, que regulamenta o 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS. (Publicação DOE nº 79, 28.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.734, DE 22.04.2025 - Dispõe sobre a 

transferência de crédito acumulado do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS na situação que especifica. (Publicação DOE nº 79, 

28.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.756, DE 30.04.2025- Altera o Decreto 

nº 23.699, de 02 de abril de 2025, que declara situação 

de emergência provocada pelo desastre natural 

classificado como "Seca", nos municípios que especifica. 

(Publicação DOE nº 81, 30.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.752, DE 28.04.2025 -Altera o Decreto 

nº 23.649, de 12 de março de 2025, que regulamenta a 

expedição de ordens de serviço no âmbito dos 

contratos administrativos firmados pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Estadual do Piauí. 

(Publicação DOE nº 81, 30.04.2025)  

 

DECRETO Nº 23.750, DE 28.04.2025 - Dispõe sobre a 

instituição da unidade descentralizada do Hemocentro 

Regional de Floriano - PI. (Publicação DOE nº 81, 

30.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.751, DE 28.04.2025 - Dispõe sobre 

instituição da unidade descentralizada do Hemocentro 

Regional de Picos - PI. (Publicação DOE nº 81, 

30.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.755, DE 28.04.2025 - Convoca o 3º 

SGT PM RR MARTINHO PEREIRA NETO, policial militar 

da reserva remunerada ao serviço ativo da Polícia 

Militar do Piauí, para atuar junto ao Tribunal de Justiça 

do Piauí. (Publicação DOE nº 81, 30.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.754, DE 28.04.2025 - Cessa, de ofício, 

a convocação do SD PM NVRR JUNIVAL DA SILVA 

RIBEIRO, ao serviço ativo da Polícia Militar do Piauí. 

(Publicação DOE nº 81, 30.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.748, DE 28.04.2025 - Altera o 

Decreto nº 22.547, de 16 de novembro de 2023, que 

designa os representantes do Estado do Piauí no 

Comitê Técnico da Microrregião de Água e Esgoto do 

Piauí – MRAE. (Publicação DOE nº 81, 30.04.2025) 

 

DECRETO Nº 23.749, DE 28.04.2025 - Disciplina as 

disposições de servidores públicos estaduais realizadas 

mediante acordos de cooperação técnica que objetivam 

disposições recíprocas entre o estado do Piauí e os 

municípios piauienses. (Publicação DOE nº 81, 

30.04.2025) 

 

1.3. INSTRUÇÕES, PORTARIAS, RESOLUÇÕES E 

DEMAIS ATOS NORMATIVOS ESTADUAIS 

 

CGFR Resolução SEFAZ-PI/GASEC/CGFR Nº 4/2025 

Estabelece a obrigatoriedade do controle de jornada de 

trabalho por meio de ponto eletrônico para os 

colaboradores vinculados a contratos de locação de 

mão de obra no Governo do Estado do Piauí. 

(Publicação DOE nº 64, 04.04.2025)  
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 311, DE 02.04.2025 - Altera 

a Lei Complementar nº 266, de 20 de setembro de 

2022, que dispõe sobre a Organização, Divisão e 

Administração do Poder Judiciário do estado do Piauí. 

(Publicação DOE nº 66, 08.04.2025) 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 312, DE 02.04.2025 - Altera 

a Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, 

que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 

Civis do estado do Piauí, das autarquias e das 

fundações públicas estaduais. (Publicação DOE nº 66, 

08.04.2025) 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 309, DE 27.03.2025 - Altera 

a Lei Complementar nº 13, de 3 de janeiro de 1994, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis 

do estado do Piauí, das autarquias e das fundações 

públicas estaduais. (Publicação DOE nº 66, 08.04.2025) 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 310, DE 02.04.2025 - Altera 

os arts. 6º e 16 da Lei Complementar nº 12, de 18 de 

dezembro de 1993, que institui a Lei Orgânica do 

Ministério Público do estado do Piauí. (Publicação DOE 

nº 72, 16.04.2025) 

 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 14.04.2025 - Institui a Política 

de Transformação Digital do âmbito da Empresa de 

Tecnologia da Informação do Estado do Piauí, 

regulamentado pelas Leis Federais nº 14.129/2021, 

13.460/2017, 13.726/18 e dá outras providências. 

(Publicação DOE nº 70, 14.04.2025) 

https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/064317c0-2874-4819-a73e-96dc0cb7660a/DOEPI_78_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/064317c0-2874-4819-a73e-96dc0cb7660a/DOEPI_78_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/064317c0-2874-4819-a73e-96dc0cb7660a/DOEPI_78_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/ac417cb0-9f16-4b74-962f-cf16b5bd029e/DOEPI_79_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/31f06797-f877-47a2-9c0f-c039f295c868/DOEPI_79_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/31f06797-f877-47a2-9c0f-c039f295c868/DOEPI_79_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/f3ac0fce-ed21-4108-bf09-62946b583775/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/f3ac0fce-ed21-4108-bf09-62946b583775/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/f3ac0fce-ed21-4108-bf09-62946b583775/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/f3ac0fce-ed21-4108-bf09-62946b583775/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/f3ac0fce-ed21-4108-bf09-62946b583775/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/f3ac0fce-ed21-4108-bf09-62946b583775/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/3749b963-872a-45e7-a71f-4afdeca0f649/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/3749b963-872a-45e7-a71f-4afdeca0f649/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/3749b963-872a-45e7-a71f-4afdeca0f649/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/3749b963-872a-45e7-a71f-4afdeca0f649/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/3749b963-872a-45e7-a71f-4afdeca0f649/DOEPI_81_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/e22f04e3-fd53-4511-a100-bb54ed2fdb57/DOEPI_64_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/07b94a21-b815-4364-9331-6766fa266cd2/DOEPI_66_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/07b94a21-b815-4364-9331-6766fa266cd2/DOEPI_66_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/07b94a21-b815-4364-9331-6766fa266cd2/DOEPI_66_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/07b94a21-b815-4364-9331-6766fa266cd2/DOEPI_66_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/762bb2fa-c2f0-43cc-9df9-40456105267a/DOEPI_72_2025.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/2ffc7ced-9b55-4f9e-9449-5aac34e20b3f/DOEPI_70_2025.pdf
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2. EMENTAS DE PARECERES SELECIONADOS 

DA PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

 

2.1. CONSULTORIA JURÍDICA (CJ) 

 

 

COLETÂNEA DE PARECERES E DESPACHOS 

Jurisprudência Administrativa da PGE-PI. 

 

Disponível em: 

https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-d

espachos/.  

 

2.2. PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

(PLC) 

 

PARECER Nº 60/2025 PGE-PI/GAB/PGE-PI/GAB/ 

CSSEAD1 

(APROVADO EM 08/04/2025) 

PROCURADOR FRANCISCO EVALDO MARTINS 

ROSAL PÁDUA  

EMENTA: CONSULTA. REPACTUAÇÃO. JOVEM 

APRENDIZ. INCLUSÃO DE ITEM ESPECÍFICO NA 

PLANILHA DE CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE. OBRIGAÇÃO 

EXCLUSIVA DA EMPRESA CONTRATADA. 

 

PARECER Nº 7/2025 PGE-PI/GAB/ PGE-PI/GAB 

PLC/PGE-PI/GAB/PLC/LG 

(APROVADO EM 03/04/2025) 

PROCURADOR LEONARDO GOMES RIBEIRO 

GONÇALVES 

EMENTA: SUBVENÇÃO ECONÔMICA INFRAESTRUTURA 

ENERGÉTICA COMPLEXO INDUSTRIAL FORMALIZAÇÃO 

CONTRATUAL – LEI ESTADUAL Nº 8.477/2024 – LEI Nº 

14.133/2021 - LEI Nº 9.307/1996. 

 

PARECER PGE-PI/GAB/PLC/JEPF Nº 50/2025 

(APROVADO EM 01/04/2025) 

PROCURADOR JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO 

EMENTA: PARCERIAS VOLUNTÁRIAS. LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014. TERMO DE FOMENTO. TRANSFERÊNCIA 

ESPECIAL DA UNIÃO. EMENDA PARLAMENTAR 

FEDERAL. POSSIBILIDADE DO AJUSTE, DESDE QUE 

OBEDECIDAS AS RECOMENDAÇÕES DESTE PARECER. 

 

PARECER PGE/CS. SASC Nº 03/2025 

(APROVADO EM 02/04/2025) 

PROCURADOR JOÃO MARCELLO MADEIRA DE 

VASCONCELOS 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. TERMO DE  

FOMENTO (LEI Nº 13.019/2014). CABIMENTO E 

REQUISITOS. TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO. 

CHAMAMENTO PÚBLICO. POSSIBILIDADE DO AJUSTE, 

DESDE QUE OBEDECIDAS AS RECOMENDAÇÕES DESTE 

PARECER. 

 

 

3. VITÓRIAS SELECIONADAS DA 

PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

 

3.1. VITÓRAS DA PROCURADORIA JUDICIAL 

 

..... 

 

 

3.2. VITÓRAS DA PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

 

 

..... 

 

4. SÚMULAS ADMINISTRATIVAS DA 

PROCURADORIA GERAL DO PIAUÍ 

 

 

SÚMULA Nº 1: “Nos casos de concurso público, tendo 

havido aprovação dentro do número de vagas 

expressamente previsto no Edital, fica o Procurador 

dispensado de apresentar defesa ou recurso, desde que 

haja prova pré-constituída, tenha sido respeitado o 

prazo decadencial a partir do término da validade do 

certame, não existam outras preliminares a serem 

arguidas e não haja motivo excepcional, devidamente 

fundamentado, para a não nomeação”. (Publicada no 

DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 2: “Nos casos de fornecimento de 

medicamento, de internação e de cirurgia, pelo SUS, 

fica o Procurador dispensado de interpor: a) agravo 

regimental contra decisões monocráticas proferidas em 

sede de mandados de segurança originário; b) agravo 

de instrumento contra decisões interlocutórias de 1° 

Grau, salvo quando houver ilegitimidade passiva do 

Estado do Piauí, referente a autores domiciliados em 

outro Estado, tratamentos experimentais, ausência de 

prova do alegado ou determinação de depósito 

diretamente na conta da parte”.  (Publicada no DOE nº 

101, de 02.06.2014, p. 5) 

 

SÚMULA Nº 3: “Nos casos de salários atrasados, fica o 

Procurador dispensado de apresentar defesa ou 

recurso, salvo quando tiver ocorrido a prescrição ou 

houver pedido/condenação de juros de mora a partir 

do não pagamento, vez que estes devem ser 

computados a partir da citação válida, ou, ainda, em 

razão de outras preliminares a serem arguidas”.  

(Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 4: “Fica dispensada a apresentação de 

defesa ou recurso em mandados de segurança 

impetrados contra ato judicial, quando o Estado do 

https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
https://portal.pi.gov.br/pge/coletanea-de-pareceres-e-despachos/
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20140602
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20140602
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20120409
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Piauí não faça parte ou não tenha interesse na ação de 

origem”. (Publicada no DOE nº 66, de 09.04.2012, p. 13) 

 

SÚMULA Nº 5: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião urbano, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

SÚMULA Nº 6: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ação judicial ou procedimento extrajudicial 

de usucapião cujo objeto seja a pequena propriedade 

rural assim definida em lei, desde que devidamente 

registrada em nome de particular, quando o Estado do 

Piauí não for proprietário de gleba limítrofe”.  

(Nova redação publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, 

p. 9) 

SÚMULA Nº 7: “Fica dispensada a apresentação dos 

recursos extraordinário e especial, agravos e apelações 

nas ações cujo objeto seja a obtenção de certificado de 

conclusão do ensino médio para efeito de matrícula em 

curso superior, quando a decisão impuser ao 

beneficiário o dever de concluir a carga horária que 

faltar”. (Nova redação publicada no DOE nº 41, de 

27.02.2019, p. 42) 

 

SÚMULA Nº 8: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial que determinar a 

liberação de mercadorias apreendidas como via 

coercitiva para pagamento de tributos, desde que não 

tenha efeito normativo”. (Publicada no DOE nº 27, de 

07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 9: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisão judicial, liminar ou de mérito, 

proferida em ação cautelar que tenha por objeto a 

antecipação de penhora a futura ação de execução 

fiscal a ser ajuizada pelo Estado do Piauí, desde que 

idônea a garantia prestada e não haja qualquer 

preliminar a ser arguida”. (Publicada no DOE nº 27, de 

07.02.2013, p. 24) 

 

SÚMULA Nº 10: “Fica dispensada a interposição de 

recurso contra decisões interlocutórias em ações 

submetidas ao Juizado Especial da Fazenda Pública 

quando o objeto da decisão liminar/antecipatória versar 

exclusivamente sobre fornecimento, pelo PLAMTA, de 

medicamentos, tratamentos e procedimentos 

convencionais relacionados à internação”. (Publicada no 

DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 11: “A vigência do contrato de serviço 

contínuo não está adstrita ao exercício financeiro”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 12: “Os instrumentos dos contratos, 

convênios e demais ajustes, bem como os respectivos 

aditivos, devem integrar um único processo 

administrativo, devidamente autuado em sequência 

cronológica, numerado, rubricado, contendo cada 

volume os respectivos termos de abertura e 

encerramento”. (Publicada no DOE nº 144, de 

31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 13: “A vigência do contrato de locação de 

imóveis, no qual a Administração Pública é locatária, 

rege-se pelo art. 51 da Lei nº 8.245, de 1991, não 

estando sujeita ao limite máximo de sessenta meses, 

estipulado pelo inc. II do art. 57, da Lei nº 8.666, de 

1993”. (Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 14: “O tratamento favorecido de que 

cuidam os arts. 43 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, deverá ser concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte independentemente de 

previsão editalícia”.  (Publicada no DOE nº 144, de 

31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 15: “A definição do valor da contratação 

levará em conta o período de vigência do contrato e as 

possíveis prorrogações para: a) a realização de licitação 

exclusiva (microempresa, empresa de pequeno porte e 

sociedade cooperativa); b) a escolha de uma das 

modalidades convencionais (concorrência, tomada de 

preços e convite); e c) o enquadramento das 

contratações previstas no art. 24, inc. I e II, da Lei nº 

8.666, de 1993”. (Publicada no DOE nº 144, de 

31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 16: “Não se dispensa licitação, com 

fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da Lei nº 8.666, 

de 1993, caso a licitação fracassada ou deserta tenha 

sido realizada na modalidade convite”. (Publicada no 

DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 17: “Os contratos firmados com as 

fundações de apoio com base na dispensa de licitação 

prevista no inc. XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 

devem estar diretamente vinculados a projetos com 

definição clara do objeto e com prazo determinado, 

sendo vedadas a subcontratação; a contratação de 

serviços contínuos ou de manutenção; e a contratação 

de serviços destinados a atender às necessidades 

permanentes da instituição”. (Publicada no DOE nº 144, 

de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 18: “Compete à Administração averiguar a 

veracidade do atestado de exclusividade apresentado 

nos termos do art. 25, inc. I, da Lei nº 8.666, de 1993”. 

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 19: “A razoabilidade do valor das 

contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação 

poderá ser aferida por meio da comparação da 

proposta apresentada com os preços praticados pela 

futura contratada junto a outros entes públicos e/ou 

privados, ou outros meios igualmente idôneos”.   

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 
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SÚMULA Nº 20: “Na licitação para registro de preços, a 

indicação da dotação orçamentária é exigível apenas 

antes da assinatura do contrato”. (Publicada no DOE nº 

144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 21: “O reequilíbrio econômico-financeiro 

pode ser concedido a qualquer tempo, 

independentemente de previsão contratual, desde que 

verificadas as circunstâncias elencadas na letra ‘d’ do 

inc. II do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993”. (Publicada no 

DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 22: “Nos contratos cuja duração 

ultrapasse o exercício financeiro, a indicação do crédito 

orçamentário e do respectivo empenho para atender a 

despesa relativa ao exercício futuro poderá ser 

formalizada por apostilamento”. (Publicada no DOE nº 

144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 23: “Nos contratos de prestação de 

serviços de natureza continuada deve-se observar que: 

a) o prazo de vigência originário, de regra, é de até 12 

meses; b) excepcionalmente, este prazo poderá ser 

fixado por período superior a 12 meses nos casos em 

que, diante da peculiaridade e/ou complexidade do 

objeto, fique tecnicamente demonstrado o benefício 

advindo para a Administração; e c) é juridicamente 

possível a prorrogação do contrato por prazo diverso 

do contratado originariamente, observado o limite 

máximo legal”. (Publicada no DOE nº 144, de 

31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 24: ”É obrigatória a admissão da 

adjudicação por item e não por preço global, nos 

editais e cartas-convites das licitações para a contração 

de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala”. (Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 25: “É permitida a exigência alternativa de 

garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 8.666/1993) ou 

de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 

sendo vedada a exigência simultânea de mais de um 

desses documentos para a habilitação em licitações”.  

(Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 26: “É vedada a exigência de 

comprovação da garantia da proposta (art. 31, III, da Lei 

8.666/1993) ou de qualquer documento de habilitação 

em licitação fora do envelope de documentos ou em 

data anterior à da sessão de recebimento da 

documentação”. (Publicada no DOE nº 144, de 

31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 27: “Não se obtendo o número legal 

mínimo de três propostas aptas à seleção, na licitação 

sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do 

certame, com a convocação de outros possíveis 

interessados, ressalvadas as hipóteses previstas no § 7º 

do art. 22 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 

justificadas”. (Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, 

p. 28) 

 

SÚMULA Nº 28: “Nos processos de licitação, dispensa 

ou inexigibilidade que tenham o objeto financiado, total 

ou parcialmente, com recursos federais, é obrigatório o 

atendimento da jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União”. (Publicada no DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 

28) 

 

SÚMULA Nº 29: “Os processos administrativos visando 

à contratação de bens, obras ou serviços devem sempre 

ser de iniciativa do órgão da Administração Pública 

interessado, sendo os autos instruídos com termo de 

referência ou projeto-básico elaborados sob a 

responsabilidade da Administração”.  (Publicada no 

DOE nº 144, de 31.07.2013, p. 28) 

 

SÚMULA Nº 30: REVOGADA (Publicação original no 

DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41. Revogação publicada 

no DOE nº 91, de 21.05.2020, p. 29) 

 

SÚMULA Nº 31: “Fica o Procurador do Estado 

dispensado de interpor recursos internos e 

extraordinário contra as decisões do Tribunal Superior 

do Trabalho que versem exclusivamente sobre saldos 

de salário e reconhecimento do direito a FGTS em 

contrato nulo, desde que não haja discussão sobre a 

incompetência absoluta da Justiça do Trabalho ou 

sobre prescrição”.  (Publicada no DOE nº 228, de 

28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 32: “Quando a decisão trabalhista, 

transitada em julgado no âmbito do TST ou do STF, 

reconhecer apenas o direito a saldos de salário e a FGTS 

em contrato nulo, fica o Procurador dispensado de opor 

embargos do devedor, salvo se houver excesso de 

execução ou questão processual diversa da 

incompetência absoluta a ser arguida”.  (Publicada no 

DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 33: “Fica dispensada a interposição de 

recursos excepcionais em ações cujo único objeto seja a 

emissão de certificado de conclusão de ensino médio 

com base no cumprimento da carga horária”.  

(Publicada no DOE nº 228, de 28.11.2014, p. 41) 

 

SÚMULA Nº 34: “Quando da decisão trabalhista 

transitada em julgado no âmbito do TST ou STF, 

reconhecer apenas o direito a FGTS nos casos de 

mudança de regime, fica o Procurador dispensado de 

opor embargos do devedor e recursos posteriores, 

salvo se houver excesso de execução ou questão 

processual diversa da incompetência absoluta ou 

prescrição”.  (Publicada no DOE nº 182, de 27.09.2018, 

p. 18) 
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SÚMULA Nº 35: “Fica dispensado o agravo interno das 

decisões singulares que concedem ou negam efeito 

suspensivo a agravos de instrumento, salvo em 

questões de excepcional interesse ou relevância, a 

serem definidas com a respectiva Chefia”.  (Publicada 

no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 36: “São dispensados os recursos 

excepcionais dos acórdãos que apreciam decisões 

interlocutórias, salvo, em casos importantes a serem 

definidos com a Chefia, recurso especial contra a 

violação direta aos dispositivos que disciplinam o 

deferimento de liminares ou a execução provisória 

contra a Fazenda Pública”. (Publicada no DOE nº 193, 

de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 37: “Em mandados de segurança 

originários, é dispensado o agravo interno das decisões 

monocráticas que se confundam com o mérito da lide, 

salvo quando violarem as vedações legais à concessão 

de liminares ou à execução provisória contra a Fazenda 

Pública e tratarem de matéria relevante ou urgente a 

critério da Chefia”. (Publicada no DOE nº 193, de 

15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 38: “São dispensados os recursos de 

acórdão que aplica jurisprudência consolidada pelo STF 

e pelo STJ no regime de repercussão geral ou de 

recursos repetitivos, devendo o Procurador explicitar 

essa conformação jurisprudencial à Chefia”. (Publicada 

no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 39: “São dispensados recursos de 

acórdãos sobre enquadramento de servidor público, 

quando fundados exclusivamente em lei estadual, 

exceto se arguidas questões processuais, violação a lei 

federal ou a inconstitucionalidade da própria lei”. 

(Publicada no DOE nº 193, de 15.10.2018, p. 46) 

 

SÚMULA Nº 40: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias urbanas que versem 

sobre áreas devidamente registradas em nome de 

particular, quando o Estado do Piauí não for 

proprietário de imóvel limítrofe ao lote disputado”.  

(Publicada no DOE nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 41: “Fica dispensada manifestação de 

interesse em ações possessórias cujo objeto seja a 

pequena propriedade rural assim definida em lei, desde 

que devidamente registrada em nome de particular, 

quando o Estado do Piauí não for proprietário de 

imóvel limítrofe ao lote disputado”. (Publicada no DOE 

nº 92, de 17.05.2019, p. 9) 

 

SÚMULA Nº 42: “Nos processos ajuizados na justiça 

do trabalho em que se postula o pagamento de FGTS 

durante o contrato de trabalho e cujo fundamento é a 

ausência de alteração de regime jurídico celetista fica o 

Procurador dispensado de apresentar recurso, salvo se 

houver defesa processual ou de mérito diversas da 

incompetência absoluta ou prescrição”.  (Publicação no 

DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 27) 

 

SÚMULA Nº 43: “O servidor titular de cargo efetivo 

que tenha ingressado no serviço público até 

16/12/1998, preencha as condições previstas no art. 3º 

da EC nº 47/2005 e opte por permanecer em atividade, 

fará jus a abono de permanência, observado o disposto 

no art. 5º, §§ 8º e 9º, da Lei Complementar estadual nº 

40/2004”.  (Publicação no DOE nº 114, de 18.06.2019, p. 

27) 

 

SÚMULA Nº 44: “Não é possível a desaverbação de 

tempo de contribuição excedente quando ultrapassado 

o prazo de 5 (cinco) anos após a publicação do ato de 

aposentadoria”. (Publicação no DOE nº 114, de 

18.06.2019, p. 27)  

SÚMULA Nº 45: “É vedada a incorporação de 

gratificação por condições especiais de trabalho a 

proventos de inativos, inclusive quando transformada 

em vantagem pessoal, independentemente do tempo 

em que foi percebia pelo servidor, ressalvados os casos 

em que o pagamento decorrer de decisão judicial”. 

(Publicação no DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 46: “O filho maior de 21 (vinte e um) anos 

de idade que alega a condição de estudante de ensino 

superior não faz jus a prorrogação do benefício de 

pensão por morte, em virtude da revogação expressa 

do art. 12, § 5º, da Lei estadual nº 4.051/1986 pela Lei 

Complementar estadual nº 40/2004”. (Publicação no 

DOE nº 146, de 05.08.2019, p. 33) 

 

SÚMULA Nº 47: “Fica dispensado o recurso, nas 

demandas individuais de saúde, quando a sentença 

estiver de acordo com o entendimento firmado pelo 

STF ou pelo STJ em regime de repercussão geral ou 

recurso repetitivo, cabendo ao Procurador demonstrar à 

Chefia essa adequação”. (Publicação no DOE nº 246, de 

17.11.2021, p. 21) 

SÚMULA Nº 48: “São dispensados a Apelação e os 

Recursos Excepcionais contra sentença ou acórdão que 

reconheça o direito de professores, orientadores 

educacionais, supervisores pedagógicos e técnicos em 

gestão, quando no exercício das atividades dos 

respectivos cargos, a receberem adicional 

correspondente a 1/3 (um terço) de todo o período de 

férias a que têm direito, com base no estatuto da 

categoria, salvo se por outro motivo, devendo o 

Procurador explicitar essa conformação à Chefia”. 

(Publicação no DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 49: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que, em ação de 

execução fiscal, reconheça a nulidade da citação por 

edital, fundada na violação a súmula 414/STJ1, e, em 

consequência, decrete a prescrição do crédito 
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exequendo, salvo se houver condenação em honorários 

sucumbenciais, quando deverá ser interposto recurso 

referente ao capítulo dos honorários”. (Publicação no 

DOE nº 246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 50: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão judicial que reconheça a 

prescrição intercorrente na ação de execução fiscal, na 

forma do art. 40 da Lei 6830/80, quando frustrados os 

meios de localização de bens do devedor e os marcos 

temporais estejam devidamente caracterizados em 

conformidade com a jurisprudência do STJ sob regime 

de recursos repetitivos, salvo se houver causa 

interruptiva, demora imputável ao Judiciário ou 

condenação em honorários”. (Publicação no DOE nº 

246, de 17.11.2021, p. 21) 

 

SÚMULA Nº 51: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de sentença ou acórdão que reconheça 

direito a servidor público estadual à implementação 

e/ou pagamento retroativo de diferenças 

remuneratórias decorrentes da não implementação 

imediata dos efeitos financeiros relativos a ato de 

promoção funcional, desde que, comprovadamente, 

tenha sido o ato publicado no Diário Oficial e que a 

decisão observe, corretamente, o mês de competência 

para a implementação”.  (Publicação no DOE nº 97, de 

20.05.2022, p. 85) 

 

SÚMULA Nº 52: “Fica dispensado recurso nos casos de 

condenação da administração a pagar o abono de 

permanência a partir da data em que o servidor reuniu 

os requisitos para se aposentar voluntariamente, salvo 

se o preenchimento ocorreu entre 29/12/2015 e 

26/08/2020, período em que a legislação estadual 

exigia prévio requerimento administrativo, hipótese em 

que ficam dispensados apenas os recursos 

excepcionais”. (Publicação no DOE nº 97, de 20.05.2022, 

p. 85) 

 

SÚMULA Nº 53: “Não desafia recurso a decisão que 

condena o Estado a pagar saldo de salário e depósitos 

devidos ao FGTS em obediência ao precedente 

vinculante pertinente, ressalvadas matérias relativas a 

outros temas”. (Publicação no DOE nº 187, de 

29.09.2022, p. 35) 

 

SÚMULA Nº 54: “Não desafia recurso a decisão ou 

capítulo que tenha deferido o benefício da gratuidade 

da Justiça, salvo prova cabal do erro judicial na sua 

concessão”. (Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, 

p. 35) 

 

SÚMULA Nº 55: “Fica dispensado o recurso especial 

ou extraordinário do acórdão que deixa de majorar os 

honorários sucumbenciais quando a parte que 

sucumbiu é beneficiária da gratuidade da justiça”. 

(Publicação no DOE nº 187, de 29.09.2022, p. 35) 

 

SÚMULA Nº 56: ”Fica autorizada a desistência da ação 

de execução fiscal quando proposta em face de pessoa 

falecida anteriormente ao seu ajuizamento, dando-se 

baixa da respectiva inscrição na Dívida Ativa”. 

(Publicação no DOE nº 37, de 22.02.2024) 

 

SÚMULA Nº 57: “Compete à chefia de cada 

Especializada proferir decisão acerca da interposição ou 

não de embargos à execução quando houver 

concordância do setor competente da PGE quanto aos 

cálculos apresentados pela parte contrária ou, ainda, 

pelo setor de cálculos do Poder Judiciário” (Publicação 

no DOE nº 37, 08.02.2024) 

 

SÚMULA Nº 58: “Fica dispensado o recurso em face da 

decisão que concede a antecipação de colação de grau 

de alunos de graduação da UESPI nos casos em que a 

parte autora comprovadamente atenda as normas de 

regência da Universidade Estadual do Piauí”. 

(Publicação no DOE nº 85, 02.05.2024) 

SÚMULA Nº 59: “Fica dispensada a interposição de 

recurso em face de decisão que reconhece a isenção de 

IPVA com fundamento no art. 5º, inciso VII, da Lei nº 

4.548/92, desde que o deficiente físico seja o 

proprietário do veículo de fabricação nacional, ainda 

que não seja o condutor e não tenha sido realizada 

qualquer adaptação.“ (Publicação no DOE n° 175, 

09.09.2024) 

  

SÚMULA Nº 60: “Fica dispensado RE e REsp de 

acórdão que tem como fundamento lei local, salvo em 

caso de prescrição ou decadência, questão processual 

relevante ou quando a lei aplicada é contestada em 

face da CF ou de lei federal.” (Publicação no DOE n° 

224, 14.11.2024) 

 

SÚMULA Nº 61: Ficam dispensados os recursos 

excepcionais em causas cujo valor da condenação não 

ultrapassar 30 (trinta) salários-mínimos, salvo prescrição 

ou decadência, questão processual relevante ou 

potencial efeito multiplicador. (Publicação no DOE n° 

224, 14.11.2024) 

 

SÚMULA Nº 62: Em ações indenizatórias, são 

dispensados RE e REsp, exceto se houver prescrição ou 

decadência, questão processual relevante ou 

exorbitância da condenação, considerada a 

jurisprudência do STJ. (Publicação no DOE n° 224, 

14.11.2024) 

SÚMULA Nº 63: São dispensados os recursos para os 

tribunais superiores quando a reforma do acórdão 

exigir o revolvimento de fatos e provas. (Publicação no 

DOE n° 224, 14.11.2024) 

 

SÚMULA Nº 64: É dispensado recurso da decisão que 

concede homecare, desde que atingida a pontuação 

exigida para a concessão da respectiva assistência 

médica. (Publicação no DOE n° 224, 14.11.2024) 

 

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20211117
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20211117
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20211117
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220520
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220520
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20220929
https://www.diario.pi.gov.br/doe/
https://www.diario.pi.gov.br/doe/
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/de7c6d54-d90d-4843-a334-3da2f674876a/DOEPI_85_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/10795d53-73c2-4d43-b0e7-af1f57f0cd8a/DOEPI_175_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/003b86c2-293f-4768-958f-550dd594b806/DOEPI_224_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/003b86c2-293f-4768-958f-550dd594b806/DOEPI_224_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/003b86c2-293f-4768-958f-550dd594b806/DOEPI_224_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/003b86c2-293f-4768-958f-550dd594b806/DOEPI_224_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/003b86c2-293f-4768-958f-550dd594b806/DOEPI_224_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/003b86c2-293f-4768-958f-550dd594b806/DOEPI_224_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/003b86c2-293f-4768-958f-550dd594b806/DOEPI_224_2024.pdf
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SÚMULA Nº 65: Não desafia recurso a decisão que 

nomeia defensor dativo dentro das hipóteses legais e 

fixa valor condizente com os parâmetros estabelecidos 

pela PGE para pagamento administrativo. (Publicação 

no DOE n° 224, 14.11.2024)  
 
SÚMULA Nº 66: Fica dispensada a promoção do 

cancelamento de matrículas relacionadas à pequena 

propriedade rural, cuja análise de cadeia dominial 

restou infrutífera, desde que registradas em nome de 

particular e não se confrontem com gleba estadual, 

salvo motivação expressa que demonstre a necessidade 

de tal providência, considerando os objetivos e 

diretrizes da política fundiária e ambiental. (Publicação 

no DOE n° 233, 29.11.2024) 

 

 

5. JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA 

 
 

 

5.1. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – STF 

 

 

DIREITO AMBIENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

COM AGRAVO. IMPRESCRITIBILIDADE. REPARAÇÃO 

AMBIENTAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NA 

EXECUÇÃO. CONVERSÃO EM PERDAS E DANOS. 

TEMA 1.194. I. CASO EM EXAME.  ARE 1352872 

Tema: 1194 - Prescritibilidade de título executivo 

decorrente de condenação por dano ambiental 

posteriormente convertida em perdas e danos. 1. 

Recurso extraordinário com agravo versando sobre a 

prescritibilidade de título executivo judicial decorrente 

de condenação penal que determina a obrigação de 

reparação de dano ambiental, posteriormente 

convertida em indenização por perdas e danos. 2. A 

questão envolve a interpretação da Constituição no que 

se refere à imperatividade da reparação do dano 

ambiental (CF/88, art. 225, § 3º), de um lado, e a 

aplicação do princípio da segurança jurídica (CF/88, art. 

5º, XXXVI), de outro. II. Questão em discussão 3. A 

questão em discussão consiste em determinar se a 

pretensão executória para a reparação de danos 

ambientais, ainda que convertida em indenização por 

perdas e danos, é ou não prescritível. III. Razões de 

decidir 4. A responsabilidade civil ambiental e a 

reparação do dano ambiental são fundamentadas na 

Constituição e a natureza transindividual, 

transgeracional e indisponível do bem jurídico 

protegido fundamenta a imprescritibilidade tanto da 

pretensão reparatória quanto da pretensão executória, 

afastando também a possibilidade de reconhecimento 

da prescrição intercorrente. 5. A conversão da 

obrigação de reparar em perdas e danos não altera o 

caráter imprescritível da pretensão, tendo em vista a 

natureza do direito fundamental tutelado. IV. 

Dispositivo e tese 6. Recurso extraordinário com agravo 

provido. Tese de julgamento: É imprescritível a 

pretensão executória e inaplicável a prescrição 

intercorrente na execução de reparação de dano 

ambiental, ainda que posteriormente convertida em 

indenização por perdas e danos. Dispositivos relevantes 

citados: Art. 225 da CF; Art. 14 e § 1º da Lei n. 

6.938/1981; art. 5º, XXXVI, CF; art. 921 do CPC/2015; art. 

206-A do Código Civil; art. 487, III, b, do CPC/2015. 

Jurisprudência relevante citada: RE 654.833; RE 

1.427.694 RG; RE 1.325.101 AgR; RE 1.352.874 AgR; 

Tema 999; Tema 1.268; Tema 666. Tese: É imprescritível 

a pretensão executória e inaplicável a prescrição 

intercorrente na execução de reparação de dano 

ambiental, ainda que posteriormente convertida em 

indenização por perdas e danos. 

(STJ, ARE 1352872, Tribunal Pleno, Relator: Ministro 

CRISTIANO ZANIN, Dje julgado em 31/03/2025, Dje 

publicado em 08/04/2025)  

 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E 

TRABALHISTA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

REPERCUSSÃO GERAL. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

ENCARGOS TRABALHISTAS GERADOS POR 

INADIMPLEMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE 

SERVIÇOS CONTRATADA. ADC 16 E RE 760.931. 

IMPOSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO 

SUBSIDIÁRIA AUTOMÁTICA DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PRESUNÇÃO GENÉRICA DE 

CULPA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO 

ESTADO POR DÉBITOS DE TERCEIRIZADOS 

AMPARADA EXCLUSIVAMENTE NA PREMISSA DA 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO 

PROVIDO. I. CASO EM EXAME. RE 1298647 Tema: 

1118 - Ônus da prova acerca de eventual conduta 

culposa na fiscalização das obrigações trabalhistas de 

prestadora de serviços, para fins de responsabilização 

subsidiária da Administração Pública, em virtude da 

tese firmada no RE 760.931 (Tema 246). 1. Recurso 

extraordinário interposto para discutir a possibilidade 

de transferência do ônus da prova à Administração 

Pública quanto à comprovação de ausência de culpa na 

fiscalização do cumprimento das obrigações 

trabalhistas em contratos de prestação de serviços, 

visando à atribuição de responsabilidade subsidiária. II. 

QUESTÃO EM DISCUSSÃO 2. A questão em discussão 

consiste em saber se, nos casos de inadimplemento de 

encargos trabalhistas por empresa prestadora de 

serviços, a Administração Pública pode ser 

responsabilizada subsidiariamente com base em 

inversão do ônus da prova, independentemente de 

comprovação de culpa in vigilando ou in eligendo. III. 

RAZÕES DE DECIDIR 3. A jurisprudência do STF 

reconhece a constitucionalidade do art. 71, § 1º, da Lei 

n. 8.666/1993, que veda a transferência automática da 

responsabilidade ao poder público, exigindo, para tal 

responsabilização, a comprovação de conduta 

negligente na fiscalização dos contratos firmados com 

empresas prestadoras de serviços. 4. Nos precedentes 

https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/003b86c2-293f-4768-958f-550dd594b806/DOEPI_224_2024.pdf
https://www.diario.pi.gov.br/doe/files/diarios/anexo/dc9ccf49-53b2-4307-baba-fd234390c573/DOEPI_233_2024.pdf
https://portal.stf.jus.br/
https://portal.stf.jus.br/
https://portal.stf.jus.br/
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fixados no RE 760.931 (Tema 246/RG) e na ADC 16, a 

Corte destacou a necessidade de prova da conduta 

culposa da Administração Pública, afastando a 

aplicação de inversão do ônus probatório para 

fundamentar a responsabilização subsidiária. 5. O 

reconhecimento da culpa exige demonstração 

específica de que a Administração, mesmo após ter sido 

notificada formalmente sobre o descumprimento de 

obrigações trabalhistas pela empresa contratada, 

permaneceu inerte, omitindo-se em adotar as 

providências cabíveis para assegurar a regularidade 

contratual. IV. DISPOSITIVO E TESE 6. Recurso 

extraordinário provido, com afastamento da 

responsabilidade subsidiária da Administração Pública. 

Tese de julgamento: “1. Não há responsabilidade 

subsidiária da Administração Pública por encargos 

trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa 

prestadora de serviços contratada, se amparada 

exclusivamente na premissa da inversão do ônus da 

prova, remanescendo imprescindível a comprovação, 

pela parte autora, da efetiva existência de 

comportamento negligente ou nexo de causalidade 

entre o dano por ele invocado e a conduta comissiva ou 

omissiva do poder público. 2. Haverá comportamento 

negligente quando a Administração Pública permanecer 

inerte após o recebimento de notificação formal de que 

a empresa contratada está descumprindo suas 

obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, 

sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, 

Defensoria Pública ou outro meio idôneo. 3. Constitui 

responsabilidade da Administração Pública garantir as 

condições de segurança e higiene e salubridade dos 

trabalhadores quando o trabalho for realizado em suas 

dependências ou local previamente convencionado em 

contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei n. 

6.019/74. 4. Nos contratos de terceirização, a 

Administração Pública deverá: (i) exigir da contratada a 

comprovação de capital social integralizado compatível 

com o número de empregados, na forma do art. 4º-B 

da Lei n. 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para 

assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas 

pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei n. 

14.133/2021, tais como condicionar o pagamento à 

comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

do mês anterior.” Tese: 1. Não há responsabilidade 

subsidiária da Administração Pública por encargos 

trabalhistas gerados pelo inadimplemento de empresa 

prestadora de serviços contratada, se amparada 

exclusivamente na premissa da inversão do ônus da 

prova, remanescendo imprescindível a comprovação, 

pela parte autora, da efetiva existência de 

comportamento negligente ou nexo de causalidade 

entre o dano por ela invocado e a conduta comissiva ou 

omissiva do poder público. 2. Haverá comportamento 

negligente quando a Administração Pública permanecer 

inerte após o recebimento de notificação formal de que 

a empresa contratada está descumprindo suas 

obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, 

sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, 

Defensoria Pública ou outro meio idôneo. 3. Constitui 

responsabilidade da Administração Pública garantir as 

condições de segurança, higiene e salubridade dos 

trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas 

dependências ou local previamente convencionado em 

contrato, nos termos do art. 5º-A, § 3º, da Lei nº 

6.019/1974. 4. Nos contratos de terceirização, a 

Administração Pública deverá: (i) exigir da contratada a 

comprovação de capital social integralizado compatível 

com o número de empregados, na forma do art. 4º-B 

da Lei nº 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para 

assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas 

pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021, tais como condicionar o pagamento à 

comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

do mês anterior. 

(STF, Tribunal Pleno, Relator: Min. NUNES MARQUES, 

Dje julgado em 13/02/2025, Dje publicado em 

15/04/2025) 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

DEPÓSITO DE PERCENTUAL DOS INCENTIVOS DE 

ICMS PARA O FUNDO ORÇAMENTÁRIO 

TEMPORÁRIO (FOT). REAFIRMAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. RE 1506320 RG Tema: 1386 - 

Critérios para exigência de depósito de percentual de 

incentivos fiscais do ICMS para o Fundo Orçamentário 

Temporário (FOT), instituído pela Lei Estadual nº 

8.645/2019. I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário 

contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

de Janeiro que afirmou a constitucionalidade da 

exigência de depósito de percentual de benefícios 

fiscais do ICMS para o Fundo Orçamentário Temporário 

(FOT), instituído pela Lei Estadual nº 8.645/2019. II. 

Questão em discussão 2. As questões em discussão 

consistem em saber: (i) se a destinação dos depósitos 

ao Fundo Orçamentário Temporário (FOT) afronta a 

vedação constitucional de vinculação de receita de 

impostos a fundos; (ii) se o regime instituído pela Lei nº 

8.645/2019 viola o princípio da não cumulatividade do 

ICMS; e (iii) se a exigência de depósito de parcela de 

benefícios fiscais concedidos por prazo certo e sob 

condição contraria a garantia de direito adquirido. III. 

Razões de decidir 3. No julgamento da ADI 5.635, o STF 

fixou tese no sentido de que “são constitucionais as Leis 

nºs 7.428/2016 e 8.645/2019, ambas do Estado do Rio 

de Janeiro, que instituíram o Fundo Estatal de Equilíbrio 

Fiscal – FEEF e, posteriormente, o Fundo Orçamentário 

Temporário – FOT, fundos atípicos cujas receitas não 

estão vinculadas a um programa governamental 

específico e detalhado”. 4. A jurisprudência do STF 

afirma que a metodologia de apuração do depósito 

destinado ao FOT não altera a natureza jurídica do 

ICMS, nem compromete a aplicação do princípio da 

não-cumulatividade. Precedentes. 5. O exame sobre a 

exigência de depósito de percentual de benefícios 

fiscais de ICMS, concedidos por prazo certo e sob 

condição, pressupõe o exame de matéria fática e 

infraconstitucional relacionados à política fiscal. 

https://portal.stf.jus.br/
https://portal.stf.jus.br/
https://portal.stf.jus.br/
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Inexistência de questão constitucional. IV. Dispositivo e 

tese 6. Recurso extraordinário conhecido em parte e 

desprovido. Teses de julgamento: “(i) É constitucional a 

exigência de depósito de percentual de benefícios 

fiscais de ICMS para o Fundo Orçamentário Temporário 

(FOT), nos termos da ADI 5.635; e (ii) é 

infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a 

possibilidade de exigir o depósito ao FOT em benefícios 

fiscais de ICMS concedidos por prazo certo e sob 

condição. Tese: (i) É constitucional a exigência de 

depósito de percentual de benefícios fiscais de ICMS 

para o Fundo Orçamentário Temporário (FOT), nos 

termos da ADI 5.635; e (ii) é infraconstitucional e fática 

a controvérsia sobre a possibilidade de exigir o 

depósito ao FOT em benefícios fiscais de ICMS 

concedidos por prazo certo e sob condição. 

(STF, RE 1506320 RG, Tribunal Pleno, Relator: MINISTRO 

PRESIDENTE, Dje julgado em 11/04/2025, Dje publicado 

em 22/04/2025) 

  

 

5.2. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ACÓRDÃO 

EMBARGADO QUE NÃO ADENTRA NO EXAME DO 

MÉRITO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 315/STJ. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIME NTO DOS 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. LEI 14.230/2021. 

APLICAÇÃO DO TEMA 1.199/STF TAMBÉM ÀS 

CONDENAÇÕES COM BASE NO ART. 11 DA LIA. 

FRAUDE À LICITAÇÃO E AUSÊNCIA DE PUBLICIDADE 

DE ATOS OFICIAIS. AUSÊNCIA DE ABOLIÇÃO DA 

TIPICIDADE DA CONDUTA. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O acórdão objeto dos embargos de divergência 

negou provimento a agravo interno, mantendo a 

decisão do relator, o Ministro Herman Benjamin, que 

não havia conhecido do recurso especial no tocante à 

alegada afronta aos arts. 373, I, do Código de Processo 

Civil (CPC) de 1973 e 11 da Lei de Improbidade 

Administrativa (LIA). 2. Não se pode conhecer dos 

embargos de divergência quando o acórdão recorrido, 

ao contrário do paradigma, não ingressa no mérito da 

questão em relação à qual se sustenta a presença da 

divergência interna entre os órgãos fracionários desta 

Corte. 3. O conhecimento dos embargos de divergência 

está condicionado à comprovação da divergência 

jurisprudencial por meio da realização do cotejo 

analítico e da demonstração da similitude 

fático-processual entre o acórdão embargado e os 

julgados paradigmas. 4. O Supremo Tribunal Federal 

(STF), no julgamento dos embargos de declaração 

opostos nos Embargos de Divergência no Recurso 

Extraordinário com Agravo 803.568-AgR-segundo-EDv, 

expandiu a aplicação da tese firmada quanto ao Tema 

1.199 aos casos de condenação pela conduta tipificada 

no art. 11 da Lei 8.429/1992, quando as alterações 

advindas da Lei 14.230/2021 beneficiem o condenado. 

5. Na hipótese dos autos, os atos de improbidade 

imputados ao recorrente (incisos I e IV do art. 11 da LIA) 

correspondem ao que está previsto nos atuais incisos IV 

e V do art. 11 da Lei 8.429/1992, tendo a sentença 

evidenciado o dolo específico quando da manipulação 

da licitação pelo ex-prefeito, consubstanciado em atos 

ímprobos voltados "para obter, para si ou para outrem, 

vantagem por meio da licitação fraudulenta, afastando 

do procedimento licitatório sua feição competitiva, 

fazendo com que o processo de contratação de trator 

de esteira para executar serviços de recuperação e 

manutenção da malha viária, pontes e aterros na 

municipalidade se tornassem um "jogo de cartas 

marcadas", privilegiando o vencedor Nélio Augusto 

Carrilho". A modificação da Lei 8.429/1992 pela Lei 

14.230/2021 não altera, assim, a tipicidade da conduta. 

Incidência do princípio da continuidade típico- 
normativa. 6. Alterado em benefício dos condenados o 

inciso III do art. 12 da LIA, pela Lei 14.230/2021, não 

mais havendo previsão da pena de suspensão de 

direitos políticos em relação aos atos ímprobos 

violadores dos princípios da Administração, é de rigor o 

afastamento, de ofício, da pena aplicada na origem. 

7. Agravo interno a que se nega provimento, 

afastando-se a pena de suspensão de direitos políticos 

de ofício. 

(STJ, AgInt nos EREsp 1720000/TO, RELATOR Ministro 

PAULO SÉRGIO DOMINGUES, Dje 03/04/2025, DJEN 

08/04/2025) 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INCLUSÃO DE PIS/COFINS NA BASE 

DE CÁLCULO DO IRPJ/CSLL. APURAÇÃO EM REGIME 

DE LUCRO PRESUMIDO. MATÉRIA AFETADA AO 

RITO DOS REPETITIVOS. TEMA 1312. ANULAÇÃO DE 

ACÓRDÃO. SUSPENSÃO DA TRAMITAÇÃO. 

DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM. I. Caso em 

exame 1. Embargos de declaração opostos contra 

acórdão da Segunda Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, que negou provimento ao agravo interno no 

agravo em recurso especial, no qual a contribuinte 

buscava a exclusão de tributos da base de cálculo do 

IRPJ e da CSLL no regime do lucro presumido. II. 

Questão em discussão 2. A questão em discussão 

consiste em saber se a inclusão de tributos como ICMS, 

PIS, COFINS, IRPJ e CSLL na base de cálculo do IRPJ e da 

CSLL no regime do lucro presumido é legal, 

considerando a sistemática de tributação e a 

jurisprudência do STF sobre a matéria. III. Razões de 

decidir 3. A Primeira Seção do STJ afetou o REsp 

2151903/RS, o REsp 2151904/RS e o REsp 2151907/RS 

como representativos da controvérsia, determinando a 

suspensão dos recursos especiais e agravos em recurso 

especial nos processos pendentes que versem sobre a 

questão delimitada. 4. A orientação do STJ é que os 

recursos que tratam da mesma controvérsia sejam 

sobrestados no Tribunal de origem até o final do 

https://portal.stf.jus.br/
https://portal.stf.jus.br/
https://portal.stf.jus.br/
https://scon.stj.jus.br/SCON/
https://scon.stj.jus.br/SCON/
https://scon.stj.jus.br/SCON/
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julgamento qualificado, conforme os arts. 1.040 e 1.041 

do CPC. IV. Dispositivo e tese. 5. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para 

anular o acórdão e a decisão anterior e devolver os 

autos ao Tribunal de origem, a fim de que, após a 

publicação dos acórdãos dos recursos representativos 

da controvérsia (Tema 1312/STJ), realize o juízo de 

adequação. Ressalva do entendimento da Relatora no 

tocante ao conhecimento do recurso. 

(STJ, EDcl no AgInt no REsp 2120813 / RJ, Relatora 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Dje 

09/04/2025, DJEN 15/04/2025) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ESPECIAL REPETITIVO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 

POR UTILIDADE PÚBLICA OU DE CONSTITUIÇÃO DE 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. DESISTÊNCIA. 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. LIMITES 

PERCENTUAIS DO ART. 27, § 1º, DO DL 3.365/41. 

INCIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS: 

VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. ARBITRAMENTO 

POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA CABÍVEL APENAS 

QUANDO O VALOR DA CAUSA É MUITO BAIXO. 

FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA VINCULANTE. 

SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. Tese Jurídica: "Aplicam-se os 

percentuais do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 no 

arbitramento de honorários sucumbenciais devidos 

pelo autor em caso de desistência de ação de 

desapropriação por utilidade pública ou de constituição 

de servidão administrativa, os quais terão como base de 

cálculo o valor atualizado da causa. Esses percentuais 

não se aplicam somente se o valor da causa for muito 

baixo, caso em que os honorários serão arbitrados por 

apreciação equitativa do juiz, na forma do art. 85, § 8º, 

do CPC". 1. O Supremo Tribunal Federal, quando do 

julgamento da ADI 2.332/DF, declarou a 

inconstitucionalidade da expressão "não podendo os 

honorários ultrapassar R$ 151.000,00 (cento e cinquenta 

e um mil reais")" constante do art. 27, § 1º, do DL 

3.365/41. Por outro lado, nesse mesmo julgado foi 

reconhecida a constitucionalidade das demais normas 

contidas nesse dispositivo legal, a prever: i) base de 

cálculo específica para os honorários advocatícios em 

ações de desapropriação (diferença entre o preço 

ofertado pelo expropriante e a indenização fixada na 

sentença); e ii) percentuais ou alíquotas próprias, 

diferentes daquelas previstas como regra geral no CPC, 

e que devem incidir sobre a base de cálculo 

estabelecida (entre meio e cinco por cento, variável de 

acordo com o grau de zelo do profissional; o lugar da 

prestação do serviço; e a natureza e importância da 

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo 

exigido para o seu serviço, critérios então previstos no 

art. 20, § 4º, do CPC/73). 2. O Superior Tribunal de 

Justiça possui, de longa data, entendimento compatível 

com a orientação do STF produzida na ADI 2.332/DF. 

No REsp 1.114.407/SP (j. 09/12/2009), submetido ao 

regime do art. 543-C do CPC/73, restou consolidada a 

orientação de que "o valor dos honorários advocatícios 

em sede de desapropriação deve respeitar os limites 

impostos pelo artigo 27, § 1º, do Decreto-lei 3.365/41 - 

qual seja: entre 0,5% e 5% da diferença entre o valor 

proposto inicialmente pelo imóvel e a indenização 

imposta judicialmente". Orientação, ao depois, 

reafirmada pela Primeira Seção do STJ quando do 

julgamento da PET 12.344/DF (j. 28/10/2020), ocorrido 

após o julgamento do mérito da ADI 2.332/DF pelo STF, 

sendo ratificado o entendimento produzido no REsp 

1.114.407/SP, o qual, na atualidade, permanece vigente 

e vinculante para as instâncias ordinárias, catalogado 

como Tema 184/STJ. 3. Em caso de desistência da ação 

expropriatória, a falta de condenação ou de proveito 

econômico efetivo retira o suporte jurídico para o 

estabelecimento da base de cálculo dos honorários 

advocatícios nos moldes do art. 27, § 1º, do DL 

3.365/41, de modo que essa base será fixada de acordo 

com norma jurídica supletiva prevista no art. 85, § 2º, do 

CPC, tomando-se em conta, então, o valor atribuído à 

causa, o qual, por sua vez, deverá equivaler ao 

conteúdo patrimonial em discussão (CPC, art. 292, § 3º), 

ou seja, o mais próximo possível da justa indenização 

que seria, em tese, devida ao expropriado não fosse a 

superveniência do pedido de desistência formulado 

pelo expropriante. 4. Os percentuais a serem 

observados no arbitramento dos honorários 

advocatícios, por sua vez, devem ser os estabelecidos 

no art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, em respeito à 

ponderação de valores realizada pelo legislador e 

declarada constitucional pelo STF. Desrespeitados esses 

percentuais, recorrendo-se desnecessariamente a regras 

legais supletivas, está-se em verdade negando vigência 

ao dispositivo legal em exame. 5. Precedentes de ambas 

as Turmas de Direito Público do STJ a reconhecer a 

aplicação dos percentuais previstos no art. 27, § 1º, do 

DL 3.365/41 no arbitramento de honorários 

advocatícios, mesmo em caso de desistência da ação 

expropriatória, a incidirem sobre o valor atualizado da 

causa: AgInt no REsp n. 2.158.577/MG, relatora Ministra 

Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 

25/11/2024, DJe de 29/11/2024; AgInt no AREsp n. 

2.518.919/SP, relator Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 20/5/2024, (...)  6. 

Entendimento pacífico do STJ que, entretanto, deve ser 

excepcionado quando, ocorrendo a desistência da ação 

expropriatória, constatar-se a irrisoriedade do valor 

atribuído à causa, hipótese em que deverá ser 

completamente afastada a aplicação do art. 27, § 1º, do 

DL 3.365/41 para a fixação dos honorários 

sucumbenciais - seja quanto à base de cálculo 

estabelecida no preceito, seja quanto aos percentuais 

ali estabelecidos -, uma vez que a verba honorária será 

arbitrada pelo juiz, nesse excepcional cenário, por 

apreciação equitativa, com fundamento no art. 85, § 8º, 

do CPC, a fim de impedir que a honorária seja fixada 

em patamar incompatível com a dignidade do trabalho 

advocatício. 7. Tese jurídica de eficácia vinculante, 

sintetizadora da ratio decidendi do julgado 
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paradigmático: "Aplicam-se os percentuais do art. 27, § 

1º, do DL 3.365/41 no arbitramento de honorários 

sucumbenciais devidos pelo autor em caso de 

desistência de ação de desapropriação por utilidade 

pública ou de constituição de servidão administrativa, 

os quais terão como base de cálculo o valor atualizado 

da causa. Esses percentuais não se aplicam somente se 

o valor da causa for muito baixo, caso em que os 

honorários serão arbitrados por apreciação equitativa 

do juiz, na forma do art. 85, § 8º, do CPC". 8. Solução do 

caso concreto: o d. juízo sentenciante homologou a 

desistência requerida pela autora e, com fundamento 

nos arts. 85 e 90 do CPC, arbitrou os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa 

(R$ 90.180,00). Acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais que deve ser reformado, pois 

negou provimento à apelação da autora, deixando de 

aplicar a regra do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41, em 

desconformidade com a jurisprudência sedimentada no 

âmbito deste STJ, bem como com a tese jurídica ora 

estabelecida. Determinação de retorno dos autos ao 

Tribunal de origem a fim de que os honorários sejam 

novamente fixados, desta vez com aplicação de 

percentual compatível com o art. 27, § 1º, do DL 

3.365/41, valendo registrar que o valor atribuído à 

causa não é irrisório, o que afasta a aplicação ao caso 

concreto da regra excepcional do art. 85, § 8º, do CPC. 

9. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 2129162/MG, RELATOR Ministro PAULO 

SÉRGIO DOMINGUES, Dje 09/04/2025, DJEN 

14/04/2025) 

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISÃO DE APOSENTADORIA. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. 

ENUNCIADO N. 280 DA SÚMULA DO STF. SUPOSTA 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC. 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. I - Na 

origem, trata-se de ação ordinária revisão de 

aposentadoria (reforma militar). Na sentença o pedido 

foi julgado procedente. No Tribunal a quo, a sentença 

foi parcialmente mantida. II - No tocante à suposta 

violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, não assiste 

razão à parte recorrente. A análise do acórdão 

recorrido, em conjunto com a sua decisão integrativa, 

revela que o Tribunal de origem adotou fundamentação 

necessária e suficiente à solução integral da 

controvérsia que lhe foi devolvida. Conclui-se, portanto, 

que o acórdão recorrido não padeceu de nenhum vício 

capaz de ensejar a oposição de embargos de 

declaração. III - A oposição dos embargos declaratórios 

teve a sua finalidade desvirtuada, porquanto 

caracterizou, apenas, a irresignação da parte 

embargante, ora recorrente, em relação à prestação 

jurisdicional contrária aos seus interesses. IV - 

Conforme a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, não ocorre a violação dos arts. 489 e 1.022, 

todos do CPC/2015, quando as questões discutidas nos 

autos são analisadas, mesmo que implicitamente, ou 

ainda afastadas de maneira embasada pela Corte 

Julgadora originária, posto que a mera insatisfação da 

parte com o conteúdo da decisão exarada não denota 

deficiência na fundamentação decisória, nem autoriza a 

oposição de embargos declaratórios. V - Ainda de 

acordo com o entendimento consolidado desta Corte 

Superior, a violação supramencionada tampouco ocorre 

quando, suficientemente fundamentado o acórdão 

impugnado, o Tribunal de origem deixa de enfrentar e 

rebater, individualmente, cada um dos argumentos 

apresentados pelas partes, uma vez que não está 

obrigado a proceder dessa forma. VI - Ademais, o 

Tribunal a quo, para decidir a controvérsia, interpretou 

legislação local, in casu, a Lei Estadual n. 1.813/2014, o 

que implica a inviabilidade do recurso especial, 

aplicando-se, por analogia, o teor do enunciado n. 280 

da Súmula do STF, que assim dispõe: "Por ofensa a 

direito local não cabe recurso extraordinário." VII - Por 

fim, em relação ao Tema n. 1.088/STJ entende-se que 

esse somente se aplica aos militares das Forças 

Armadas, não se aplicando aos militares estaduais eis 

que possuem regras próprias. VIII - Agravo interno 

improvido. 

(STJ, AgInt no REsp 2183018/AP, Relator Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, Dje 09/04/2025, DJEN 

14/04/2025) 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONCURSO 

PÚBLICO. ASSISTENTES LITISCONSORCIAIS. 

POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO DO CERTAME. NECESSIDADE. 

MANTIDA A DECISÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS 

À ORIGEM PARA O ENFRENTAMENTO DA 

QUESTÃO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. O 

Tribunal de origem restringiu indevidamente o direito 

dos recorrentes de participarem da demanda como 

assistentes litisconsorciais, desconsiderando a ordem de 

classificação do concurso público. 2. De rigor a 

devolução dos autos à origem para que se proceda a 

novo julgamento, garantindo aos recorrentes o ingresso 

na lide como assistentes litisconsorciais, devendo ser 

observada a ordem de classificação no concurso 

público, independentemente de os candidatos 

classificados figurarem ou não no polo ativo desta ação. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ, AgInt no REsp 2087765/PI, RELATORA Ministra 

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Dje 09/04/2025, 

DJEN 15/04/2025) 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO. APROVAÇÃO 

FORA DO NÚMERO DE VAGAS. CONTRATAÇÃO 

COMO TEMPORÁRIO PARA O MESMO CARGO 

VAGO. PRETERIÇÃO NÃO CONFIGURADA. AGRAVO 

PROVIDO. 1. No caso, tem-se que o entendimento 

proferido pelo Tribunal estadual não merece reparos. 

Isso porque, consoante jurisprudência desta Corte, a 
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contratação temporária de terceiros para atender 

necessidade transitória de excecional interesse público, 

nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal não 

configura, por si só, a preterição dos candidatos 

regularmente aprovados, nem a existência de cargos 

efetivos vagos. 2. Agravo interno provido. 

(STJ, AgInt no RMS 70802/MG, RELATOR Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, Dje 08/04/2025, DJEN 

30/04/2025) 

 

 

5.3. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO – TCU 

 

 

Acórdão 641/2025 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Antonio Anastasia) Licitação. Proposta. 

Desclassificação. Vício sanável. Diligência. É irregular a 

desclassificação de proposta de licitante em razão de 

vícios sanáveis mediante diligência, por afronta ao art. 

64, inciso I e § 1º, da Lei 14.133/2021 e aos arts. 39, § 7º, 

e 41 da IN Seges – ME 73/2022, bem como aos 

princípios da isonomia, da competitividade e da 

economicidade. 

 

Acórdão 740/2025 Plenário (Representação, Relator 

Ministro-Substituto Weder de Oliveira) Pessoal. 

Conselho de fiscalização profissional. Admissão de 

pessoal. Concurso público. Obrigatoriedade. Marco 

temporal. É obrigatória a realização de concurso 

público (art. 37, inciso II, da Constituição Federal) para a 

admissão de pessoal pelos conselhos de fiscalização 

profissional desde 18/5/2001, data da publicação do 

acórdão proferido pelo STF no Mandado de Segurança 

21.797-9 (Súmula TCU 277), devendo ser adotadas as 

medidas administrativas necessárias para a rescisão dos 

contratos de trabalho firmados após a mencionada data 

sem o procedimento seletivo. 

 

Acórdão 755/2025 Plenário (Tomada de Contas 

Especial, Relator Ministro Jhonatan de Jesus) 

Responsabilidade. Culpa. Erro grosseiro. Conduta. 

Avaliação. Sanção. Para fins do exercício do poder 

sancionatório do TCU, o erro grosseiro a que alude o 

art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 (Lindb) fica 

configurado quando a conduta do agente público se 

distancia acentuadamente daquela que seria esperada 

do administrador médio, parâmetro que retrata o dever 

de cuidado objetivo esperado de um gestor comum, 

capaz e prudente. 

 

Acórdão 763/2025 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Jorge Oliveira) Licitação. Habilitação de 

licitante. Declaração de inidoneidade. Termo inicial. 

Trânsito em julgado. É irregular a inabilitação de 

licitante exclusivamente em razão de ter sido declarada 

inidônea pelo TCU (art. 46 da Lei 8.443/1992), caso 

ainda não tenha havido o trânsito em julgado da 

deliberação sancionatória, pois é a partir desse marco 

que se inicia a contagem do prazo para o cumprimento 

da penalidade. 

 

Acórdão 1705/2025 Segunda Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Responsabilidade. Débito. Prescrição. Interrupção. Fato. 

Apuração. Abrangência. Pretensão punitiva. Atos 

inequívocos de apuração dos fatos (art. 5º, inciso II, da 

Resolução TCU 344/2022) somente interrompem a 

prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória do 

TCU em relação aos responsáveis já identificados no 
procedimento apuratório.  

 

Acórdão 1877/2025 Segunda Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Responsabilidade. Débito. Prescrição. Irregularidade 

continuada. Termo inicial. Condenação. Montante. Não 

configurada a prescrição em caso de irregularidade 

permanente ou continuada, cujo prazo somente 

começa a fluir a partir da data em que cessa a 

irregularidade (art. 4º, inciso V, da Resolução TCU 

344/2022), a exemplo do recebimento indevido de 

pensão, a imputação de débito deve abranger a 

totalidade dos valores impugnados, não se limitando ao 

montante recebido nos cinco anos anteriores à primeira 

interrupção da prescrição. 

 

Acórdão 1980/2025 Segunda Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bem querer) Responsabilidade. Débito. Prescrição. 

Termo inicial. Prestação de contas. Omissão no dever de 

prestar contas. Fiscalização. Controle interno. A 

prescrição das pretensões de ressarcimento e punitiva 

tem como marco inicial, quando há o dever de prestar 

contas, a data em que estas deveriam ser prestadas, em 

caso de omissão, ou a data de sua apresentação ao 

órgão competente para análise inicial (art. 4º, incisos I e 

II, da Resolução TCU 344/2022). Entretanto, no caso de 

fiscalização realizada pelo órgão de controle interno 

antes desses marcos, a contagem do prazo prescricional 

se inicia na data do conhecimento do fato (inciso IV do 

referido dispositivo), sujeitando-se, a partir daí, às 

causas interruptivas previstas no art. 5º da resolução. 

 

Acórdão 1990/2025 Segunda Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Direito Processual. Revelia. Princípio da verdade 

material. Prova (Direito). Princípio da presunção de 

veracidade. Código de Processo Civil. A revelia em 

processo do TCU não gera presunção de veracidade 

dos fatos imputados ao responsável, efeito típico do 

processo civil. Eventual condenação pelo Tribunal deve 

estar fundamentada em provas que caracterizem a 

conduta irregular do agente revel. 

 

Acórdão 1993/2025 Segunda Câmara (Tomada de 

Contas Especial, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Responsabilidade. Débito. Culpa. Dolo. Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Erro 

grosseiro. O dever de indenizar os prejuízos ao erário 
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permanece sujeito à comprovação de dolo ou culpa, 

sem qualquer gradação, inclusive para fins do direito de 

regresso (art. 37, § 6º, da Constituição Federal). As 

alterações promovidas no Decreto-lei 4.657/1942 

(Lindb) pela Lei 13.655/2018, em especial a inclusão do 

art. 28, ou mesmo a regulamentação trazida pelo 

Decreto 9.830/2019, não provocaram modificação nos 

requisitos necessários para a responsabilidade 

financeira por débito. 

 

Acórdão 2070/2025 Primeira Câmara (Recurso de 

Reconsideração, Relator Ministro Jhonatan de Jesus) 

Responsabilidade. Débito. Prescrição. Prescrição 

intercorrente. Interrupção. Notificação. Abrangência. A 

notificação dirigida a um dos responsáveis identificados 

no processo interrompe a contagem da prescrição 

intercorrente para todos. Embora a notificação seja 

considerada causa interruptiva de natureza pessoal para 

fins de interrupção da prescrição principal (art. 5º, § 5º, 

da Resolução TCU 344/2022), tal raciocínio não se 

aplica à prescrição intercorrente, cuja interrupção 

ocorre com qualquer ato processual tendente a 

impulsionar de modo relevante o processo (art. 8º, § 1º, 

da mencionada resolução). 

 

Acórdão 2251/2025 Primeira Câmara (Representação, 

Relator Ministro Jhonatan de Jesus) Licitação. Ato 

administrativo. Revogação. Fato superveniente. 

Princípio da motivação. A revogação de certame 

licitatório só pode ocorrer diante de fatos 

supervenientes que demonstrem que a contratação 

pretendida tenha se tornado inconveniente e 

inoportuna ao interesse público. Ao constatar que a 

motivação da revogação foi genérica e incapaz de 

demonstrar sua real necessidade, pode o TCU 

determinar ao jurisdicionado que anule o ato 

revogatório, a fim de permitir a continuidade da 

licitação 

 

 

6. NOTÍCIAS DO MÊS 

DIA 08 

 

PORTAL DERI 

PGE celebra 100% de acordos feitos no litoral sobre 

área da região portuária. 

https://portalderi.com/noticia/25376/pge-celebra-100-

de-acordos-feitos-no-litoral-sobre-area-da-regiao-port

uaria. 

 

CONECTA PIAUÍ 

PGE-PI fecha 100% de acordos em mediações sobre 

área portuária de Luís Correia 

https://conectapiaui.com.br/blog/em-pauta/pge-pi-fec

ha-100-de-acordos-em-mediacoes-sobre-area-portuari

a-de-luis-correia-16113.htm 

 

MEIO NORTE 

PGE: Cemapi celebra 100% de acordos feitos no Litoral 

sobre área da região portuária. 

https://www.meionews.com/piaui/pge-cemapi-celebra-

100-de-acordos-feitos-no-litoral-sobre-area-da-regiao-

portuaria-527315 

 

DIA 28 

 

CONECTA PIAUÍ 

PGE Piauí abre concurso com salário de R$ 32,3 mil; 

inscrições começam nesta sexta. 

https://conectapiaui.com.br/blog/em-pauta/pge-piaui-a

bre-concurso-com-salario-de-r-323-mil-inscricoes-com

ecam-nesta-sexta-16851.html 

 

PCI CONCURSOS 

PGE - PI lança Concurso Público com salário de R$ 32,3 

mil. 

https://www.pciconcursos.com.br/noticias/pge-pi-lanca

-concurso-publico-com-salario-de-32-3-mil 

 

INFO NEWSS 

PGE-PI abre inscrições para concurso com salário inicial 

de R$ 32,4 mil; prova será em julho. 

https://infonewss.com/pge-pi-abre-inscricoes-para-con

curso-com-salario-inicial-de-r-324-mil-prova-sera-em-j

ulho/ 

 

G1 PIAUÍ 

Governo lança concurso para PGE-PI com 10 vagas e 

salário superior a R$ 32 mil; inscrições começam sexta 

(2) 

https://g1.globo.com/pi/piaui/trabalho-e-carreira/conc

ursos/noticia/2025/04/28/edital-concurso-pge-pi-inscr 

 

ANTENA 10 

Inscrições de seletivo para PGE-PI com salários de até 

R$ 32,3 mil iniciam nesta semana; veja edital! 

https://a10mais.com/noticias/concursos/inscricoes-de-s

eletivo-para-pge-pi-com-salarios-de-ate-r-32-3-mil-inic

iam-nesta-semana-veja-edital-30110.html 

 

180 GRAUS 

PGE-PI abre concurso com salário de R$ 32 mil e lança 

plataforma de apoio aos candidatos. 

https://180graus.com/blog-geral/pge-pi-abre-concurso

-com-salario-de-r-32-mil-e-lanca-plataforma-de-apoio-

aos-candidatos/ 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2070%2520ANOACORDAO%253A2025%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A2251%2520ANOACORDAO%253A2025%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse
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https://conectapiaui.com.br/blog/em-pauta/pge-pi-fecha-100-de-acordos-em-mediacoes-sobre-area-portuaria-de-luis-correia-16113.htm
https://conectapiaui.com.br/blog/em-pauta/pge-pi-fecha-100-de-acordos-em-mediacoes-sobre-area-portuaria-de-luis-correia-16113.htm
https://conectapiaui.com.br/blog/em-pauta/pge-pi-fecha-100-de-acordos-em-mediacoes-sobre-area-portuaria-de-luis-correia-16113.htm
https://www.meionews.com/piaui/pge-cemapi-celebra-100-de-acordos-feitos-no-litoral-sobre-area-da-regiao-portuaria-527315
https://www.meionews.com/piaui/pge-cemapi-celebra-100-de-acordos-feitos-no-litoral-sobre-area-da-regiao-portuaria-527315
https://www.meionews.com/piaui/pge-cemapi-celebra-100-de-acordos-feitos-no-litoral-sobre-area-da-regiao-portuaria-527315
https://conectapiaui.com.br/blog/em-pauta/pge-piaui-abre-concurso-com-salario-de-r-323-mil-inscricoes-comecam-nesta-sexta-16851.html
https://conectapiaui.com.br/blog/em-pauta/pge-piaui-abre-concurso-com-salario-de-r-323-mil-inscricoes-comecam-nesta-sexta-16851.html
https://conectapiaui.com.br/blog/em-pauta/pge-piaui-abre-concurso-com-salario-de-r-323-mil-inscricoes-comecam-nesta-sexta-16851.html
https://www.pciconcursos.com.br/noticias/pge-pi-lanca-concurso-publico-com-salario-de-32-3-mil
https://www.pciconcursos.com.br/noticias/pge-pi-lanca-concurso-publico-com-salario-de-32-3-mil
https://infonewss.com/pge-pi-abre-inscricoes-para-concurso-com-salario-inicial-de-r-324-mil-prova-sera-em-julho/
https://infonewss.com/pge-pi-abre-inscricoes-para-concurso-com-salario-inicial-de-r-324-mil-prova-sera-em-julho/
https://infonewss.com/pge-pi-abre-inscricoes-para-concurso-com-salario-inicial-de-r-324-mil-prova-sera-em-julho/
https://g1.globo.com/pi/piaui/trabalho-e-carreira/concursos/noticia/2025/04/28/edital-concurso-pge-pi-inscricao-vagas-salario-procurador-do-estado-do-piaui.ghtml
https://g1.globo.com/pi/piaui/trabalho-e-carreira/concursos/noticia/2025/04/28/edital-concurso-pge-pi-inscricao-vagas-salario-procurador-do-estado-do-piaui.ghtml
https://a10mais.com/noticias/concursos/inscricoes-de-seletivo-para-pge-pi-com-salarios-de-ate-r-32-3-mil-iniciam-nesta-semana-veja-edital-30110.html
https://a10mais.com/noticias/concursos/inscricoes-de-seletivo-para-pge-pi-com-salarios-de-ate-r-32-3-mil-iniciam-nesta-semana-veja-edital-30110.html
https://a10mais.com/noticias/concursos/inscricoes-de-seletivo-para-pge-pi-com-salarios-de-ate-r-32-3-mil-iniciam-nesta-semana-veja-edital-30110.html
https://180graus.com/blog-geral/pge-pi-abre-concurso-com-salario-de-r-32-mil-e-lanca-plataforma-de-apoio-aos-candidatos/
https://180graus.com/blog-geral/pge-pi-abre-concurso-com-salario-de-r-32-mil-e-lanca-plataforma-de-apoio-aos-candidatos/
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